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A jurisprudência dá apoio maciço a tal entendi-
mento, mutatis mutandis:

Ementa: Nunciação de obra nova. Abertura de janela. - Não
se opondo o proprietário, no prazo de ano e dia, à abertura
de janela sobre seu prédio, ficará impossibilitado de exigir o
desfazimento da obra, mas daí não resulta seja obrigado ao
recuo de metro e meio ao edificar nos limites de sua proprie-
dade (STJ - 3ª T. - REsp 229164/MA - Rel. Min. Eduardo
Ribeiro - j. em 14.10.1999 - pub. em 06.12.1999).

Ementa: Ação de nunciação de obra nova. Construção.
Nunciante. Terraço. Distância mínima necessária. Inobser-
vância. Vizinho. Nunciado. Tolerância. Decurso de prazo.
Servidão. Inocorrência. Interpretação do art. 576 do Código
Civil. - Se o terraço que a nunciante pretende proteger,
através da ação de nunciação de obra nova, foi construído
com infringência ao recuo mínimo em relação à divisa,
mesmo que protegido pelo decurso do prazo a que alude o
art. 576 para a sua demolição, não lhe gera servidão de luz,
podendo o vizinho nunciado levantar muro, ainda que a
construção vede a claridade. O que a lei inadmite é que o
lindeiro prejudicado com a abertura da janela, eirado ou
varanda, depois de decorrido ano e dia, sem que haja ma-
nifestado contra sua abertura, busque a prestação jurisdi-
cional para obter o seu desfazimento (Extinto TAMG - 3ª Câ-
mara Cível - AC nº 2.0000.00.313018-3/000(1) - Rel. Juiz
Kildare Carvalho - j. em 13.09.00 - pub. em 23.09.00).

Ementa: Direito civil e processual civil. Nunciação de obra
nova. Servidão de luz e ventilação. Inexistência.
- Publicado o provimento judicial nas férias forenses, o prazo
recursal se iniciará no primeiro dia útil seguinte às férias,
sendo tempestivo o apelo protocolizado, uma vez que den-
tro do prazo legal.
- Não havendo usucapião da servidão de luz e ventilação
que entram em abertura construída no limite dos imóveis,
conforme a regra do art. 1.302, parágrafo único, do Código
Civil, jurídica a construção de muro que vede a ventilação e
iluminação (TJMG - 16ª Câmara Cível - AC nº 2.0000.00.
486333-0/000(1) - Rel. Des. Mauro Soares de Freitas - j. em
19.04.06 - pub. em 05.05.06).

Ementa: Agravo de instrumento. Ação de nunciação de obra
nova. Abertura de janela. Construção de muro. Ausência de
servidão.
1. A concessão de liminar initio litis na ação de nunciação de
obra nova não dispensa o exame da incidência do fumus
boni iuris e do periculum in mora.
2. Não obstante respeitáveis entendimentos em sentido con-
trário, tenho que, abertas janelas a menos de metro e meio
do terreno vizinho e decorrido o prazo previsto no art. 576
do CC/1916 para a sua impugnação, opera-se a decadên-
cia da pretensão ao seu desfazimento, circunstância que não
gera, por si só, servidão de luz e ar em favor do seu dono.
3. Recurso a que se dá provimento (TJMG - 15ª Câmara
Cível - AC nº 1.0460.07.029253-3/001(1) - Rel. Des.
Wagner Wilson - j. em 27.03.08 - pub. em 15.04.08).

Por fim, quanto ao pleito dos apelantes, de
redução dos honorários advocatícios da sucumbência,
vejo que, igualmente, o mesmo não merece ser acolhi-

do, haja vista que os honorários foram arbitrados pelo
douto Magistrado singular em rigorosa consonância com
o disposto no § 4º do art. 20 do CPC.

Dessarte, pelos motivos acima expostos, mantendo
a r. sentença monocrática de f. 266/271 por seus
próprios e excelentes fundamentos, nego provimento à
apelação de f. 275/280.

Custas processuais, pelos apelantes.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES VALDEZ LEITE MACHADO e EVANGELINA
CASTILHO DUARTE.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO
RETIDO E À APELAÇÃO.

. . .

Ação negatória de paternidade - Fato novo -
Investigação de paternidade - Trânsito em 

julgado - Exame de DNA - Resultado diverso -
Coisa julgada - Relativização - Limites - Direitos

da personalidade - Princípio da dignidade 
da pessoa humana

Ementa: Negatória de paternidade. Fato novo. Ação de
investigação de paternidade. Trânsito em julgado. Exame
de DNA. Resultado diverso. Coisa julgada. Relativização.
Limites. Direitos da personalidade. Princípio da dignida-
de da pessoa humana.

- O princípio da intangibilidade da coisa julgada não
pode se sobrepor ao da dignidade da pessoa humana,
de tal modo que, diante de situação concreta, que sinali-
ze, seriamente, com o desacerto de sentença que julgou
procedente ou improcedente anterior ação de investi-
gação ou negatória de paternidade, como é o caso de
apresentação de exame de DNA com resultado diverso
da conclusão do julgado, ou mesmo diante de progres-
so tecnológico que confira à parte outro método muito
mais eficiente para a análise da questão, a discussão da
matéria pode ser reaberta em outro processo.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00662211..0044..000077998822-77//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee SSããoo GGoottaarrddoo - AAppeellaannttee:: PP..CC..FF.. - AAppeellaaddoo::
AA..JJ..SS..FF.. rreepprreesseennttaaddoo ppoorr ssuuaa mmããee SS..AA..SS.. - RReellaattoorr:: DDEESS..
AANNTTÔÔNNIIOO SSÉÉRRVVUULLOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
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ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 31 de março de 2009. - Antônio
Sérvulo - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. ANTÔNIO SÉRVULO - Inconformado com a r.
sentença que extinguiu, com julgamento do mérito, a ação
negatória de paternidade que propôs em desfavor de
A.J.S.F., P.C.F. dela recorreu, através da presente apelação,
ao argumento de que não pode ser penalizado por uma
paternidade que comprovadamente não é sua.

A Procuradoria-Geral de Justiça, ao entendimento
de que o apelante não atacou os fundamentos expostos
na sentença, afirma que o recurso não pode ser conheci-
do, haja vista o descumprimento do art. 514, II, do CPC.

Todavia, a petição recursal, embora extremamente
sucinta e pobre em argumentos, contém, sim, os funda-
mentos de fato e de direito em razão dos quais o
apelante se insurgiu contra a sentença, que seria a
existência de dois exames de DNA, que comprovariam
que ele não seria o pai biológico do apelado, circuns-
tância que, obviamente, causa perplexidade.

No mais, imperioso ressaltar o princípio segundo o
qual jure novit curia.

Pelo exposto, rejeito a preliminar e conheço do re-
curso, presentes os seus pressupostos de admissibilidade.

Vencido esse ponto, a respeito da coisa julgada,
dispõe o art. 468 do Código de Processo Civil, de forma
categórica, que: “A sentença que julgar total ou parcial-
mente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das
questões decididas”.

Ao dissertar sobre o fundamento da autoridade da
coisa julgada, Humberto Theodoro Junior leciona que

[...] as qualidades que cercam os efeitos da sentença, con-
figurando a coisa julgada, revelam a inegável necessidade
social, reconhecida pelo Estado, de evitar a perpetuação dos
litígios, em prol da segurança que os negócios jurídicos
reclamam da ordem jurídica.
É, em última análise, a própria lei que quer que haja um fim
à controvérsia da parte. A paz social o exige. Por isso tam-
bém é a lei que confere à sentença a autoridade da coisa jul-
gada, reconhecendo-lhe, igualmente, a força da lei para as
partes do processo.
Tão grande é o apreço da ordem jurídica pela coisa julga-
da, que sua imutabilidade não é atingível nem sequer pela
lei ordinária garantida que se acha a sua intangibilidade por
preceito da Constituição Federal (art. 5º, XXXVI) (Curso de
direito processual civil. 24. ed. Rio de Janeiro: Forense,
1998, p. 529-530).

Portanto, justamente para colocar um fim aos lití-
gios, conferindo paz à sociedade, que, de outra forma,
não a teria, pois que as partes se veriam eternamente
vinculadas às demandas, em intermináveis contendas, a

par da insegurança jurídica que tais situações criariam, é
que a lei disciplinou a coisa julgada.

Com efeito, a coisa julgada, que se traduz na legis-
lação processual civil pátria na imutabilidade conferida à
sentença que, tendo julgado total ou parcialmente a lide,
transitou em julgado, é uma imposição social, visto que
o contrário geraria de fato o caos na ordem jurídica e na
própria sociedade, perdendo o Poder Judiciário a sua
função de pacificador social.

Por isso é que à intangibilidade da coisa julgada não
importa a justiça ou a injustiça da decisão, o seu acerto ou
desacerto, que deverão ser discutidos enquanto o proces-
so está em tramitação, salvo nos casos taxativamente dis-
postos no art. 485 do CPC, casos estes cujo exame é im-
prescindível para a propositura da ação rescisória.

Todavia, em se tratando de ações em que se dis-
cute o estado da pessoa, em situações cuja manutenção
da coisa julgada causa enorme perplexidade, na medida
em que foge à verdade real posteriormente apresentada,
outro princípio constitucional de maior importância se
alevanta, solapando a sobredita intangibilidade da coisa
julgada.

Cuida-se do princípio da dignidade da pessoa
humana, que constitui, de acordo com o inciso III do art.
1º da Constituição Federal de 1988, um dos fundamen-
tos da República Federativa do Brasil, como o Estado
Democrático de Direito.

Note-se que a atribuição da paternidade (ou a sua
negativa) é, sem dúvida, um direito da personalidade,
que reflete, de maneira cabal e direta, na dignidade da
pessoa humana, visto que todos têm direito de conhecer
suas origens, de saber quem são seus verdadeiros pa-
rentes consanguíneos e, principalmente, qual é sua ver-
dadeira identidade. A contrario sensu, todos têm direito
de saber quem são realmente seus filhos, mormente se
aqueles que lhe foram impostos de fato o são.

Daí a necessidade de se olhar com mais cuidado,
analisando caso a caso a coisa julgada nas ações de
investigação ou negatória de paternidade, sendo impe-
rioso repeli-la ante uma nova circunstância, que deixe
claro o possível desacerto da decisão anterior ou mesmo
que a ponha seriamente em dúvida em face do progres-
so tecnológico até então inexistente. Do contrário, estar-
se-ia privilegiando o princípio da coisa julgada em pre-
juízo ao respeito à dignidade da pessoa humana.

Esse tem sido o posicionamento deste eg. Tribunal,
se não, veja-se:

Ementa: Ação declaratória de inexistência de parentesco.
Perfiliação reconhecida por força de investigatória sem reali-
zação de perícia genética. Exame de DNA realizado posteri-
ormente. Exclusão da paternidade configurada. Ausência de
coisa julgada. Recurso desprovido (Ap. Civ. nº
1.0431.03.001433-3/001 - j. em 22.09.05 - Rel. Des.
Isalino Lisbôa).
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E mais:

Ementa: Apelação cível. Ação negatória de paternidade
cumulada com retificação de registro civil e exoneração de
pensão alimentícia com pedido de antecipação de tutela.
Ação de investigação de paternidade cumulada com pedido
de alimentos interposta anteriormente e julgada procedente.
Reconhecimento da paternidade. Trânsito em julgado da
sentença que reconheceu a paternidade. Realização posteri-
or do exame de DNA. Resultado negativo. Prova da verdade
real. Relativização da coisa julgada. Sentença reformada.
1. Não se pode negar que o instituto da coisa julgada existe
com a finalidade de dar segurança às relações jurídicas, o
que explica a natural oposição de dificuldades às pretensões
relativamente à sua ruptura.
2. Ocorre que, nas ações de estado, - estado de pessoa -
como a ação de negativa de paternidade, após a evolução,
não só no âmbito da ciência médica, mas também no da
jurídica, em decorrência do advento do exame de DNA, a
coisa julgada sofreu justificável e oportuna atenuação em
seus rigores, resultante da imperiosa necessidade do reco-
nhecimento da verdade real emanada daquele exame
genético, ensejando, via de conseqüência, a relativização da
coisa julgada.
3. Uma vez que o moderno processo legal tem como objeti-
vo a busca, sempre que possível, da verdade real, quando
essa verdade não foi anteriormente encontrada, dada a
impossibilidade de realização do exame de DNA, também
não pode o Judiciário, em casos como estes, decidir ao
argumento da existência da coisa julgada, indeferindo a ini-
cial de plano.
4. Recurso a que se dá provimento (Ap. Civ.
1.0079.04.172527-0/001 - Rel. Des. Batista Franco).

Ainda:

Ementa: Ação negatória de paternidade c/c retificação de
registro público. Mitigação da coisa julgada. Possibilidade.
Condição estabelecida judicialmente. Posterior realização de
exame de DNA. Exclusão científica da paternidade.
- Se fica demonstrado que o autor registrou a menor como
sua filha em decorrência de decisão judicial não fundada em
exame de DNA, mostra-se perfeitamente cabível a anulação
deste reconhecimento no caso de posterior produção de
perícia genética, que comprove não ser o autor o pai
biológico da ré.
- As ações de estado são imprescritíveis, admitindo-se a miti-
gação do instituto da coisa julgada nos casos em que a
paternidade foi declarada sem amparo no laudo genético
(Ap. Civ. nº 1.0342.04.051806-6/001 - j. em 08.05.07 -
Rel. Des. Wander Marotta).

Também o col. STJ já decidiu:

Processo civil. Investigação de paternidade. Repetição de
ação anteriormente ajuizada, que teve seu pedido julgado
improcedente por falta de provas. Coisa julgada. Mitigação.
Doutrina. Precedentes. Direito de família. Evolução. Recurso
acolhido.
I - Não excluída expressamente a paternidade do investiga-
do na primitiva ação de investigação de paternidade, diante
da precariedade da prova e ausência de indícios suficientes
a caracterizar tanto a paternidade como a sua negativa, e
considerando que, quando do ajuizamento da primeira

ação, o exame pelo DNA ainda não era disponível, nem
havia notoriedade a seu respeito, admite-se o ajuizamento
de ação investigatória, ainda que tenha sido aforada uma
anterior com sentença julgando improcedente o pedido.
II - Nos termos da orientação da Turma, ‘sempre recomen-
dável a realização de perícia para investigação genética
(HLA e DNA), porque permite ao julgador um juízo de fortís-
sima probabilidade, senão de certeza’ na composição do
conflito. Ademais, o progresso da ciência jurídica em matéria
de prova está na substituição da verdade ficta pela verdade
real.
III - A coisa julgada, em se tratando de ações de estado,
como no caso de investigação de paternidade, deve ser in-
terpretada modus in rebus. Nas palavras de respeitável e
avançada doutrina, quando estudiosos hoje se aprofundam
no reestudo do instituto, na busca sobretudo da realização
do processo justo, ‘a coisa julgada existe como criação
necessária à segurança prática das relações jurídicas, e as
dificuldades que se opõem à sua ruptura se explicam pela
mesmíssima razão. Não se pode olvidar, todavia, que numa
sociedade de homens livres, a Justiça tem de estar acima da
segurança, porque sem Justiça não há liberdade.
IV - Este tribunal tem buscado, em sua jurisprudência, firmar
posições que atendam aos fins sociais do processo e às
exigências do bem comum’ (Recurso Especial nº 226436/PR
- STJ - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira - DJU de
04.02.02, p. 370).

Então, como se disse, o princípio da intangibilidade
da coisa julgada não pode se sobrepor ao da dignidade
da pessoa humana, de tal modo que, diante de situação
concreta, que sinalize, seriamente, com o desacerto de
sentença que julgou procedente ou improcedente ante-
rior ação de investigação ou negatória de paternidade,
como seria o caso de apresentação de exame de DNA
com resultado diverso da conclusão do julgado, ou
mesmo diante de progresso tecnológico que confira à
parte outro método muito mais eficiente para a análise
da questão, a discussão da matéria pode ser reaberta em
outro processo.

Esse é exatamente o caso dos autos, pois que o
apelante, alguns anos depois de declarado pai do apela-
do em ação de investigação de paternidade, onde não
teve condições financeiras de realizar o exame, acabou
por se submeter ao DNA, no ano de 2004, ocasião em
que teve a sua paternidade excluída, consoante do-
cumentos de f. 10/14.

Note-se que o apelante, na ação de investigação
de paternidade contra ele proposta, não se recusou a se
submeter ao exame de DNA, mas apenas não se ofere-
ceu para pagá-lo, por falta de condições para fazê-lo.

Diante disso, forçoso reconhecer, na hipótese que
ora se apresenta, a relativização da coisa julgada, e, por
conseguinte, a possibilidade do novo julgamento, com o
exame de todas as provas até então colhidas.

Impende destacar que o processo já se encontra
maduro, em condições de imediato julgamento, razões
pelas quais passarei ao imediato julgamento da lide, nos
termos do art. 515, § 3º, do CPC.



TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 60, n° 188, p. 63-275, jan./mar. 2009 105

A questão é de muito fácil desate, na medida em
que as provas colhidas nos autos da ação investigatória
de paternidade não são fortes o bastante para se sobre-
porem aos dois exames de DNA colhidos, um extrajudi-
cialmente e o outro, durante a instrução do feito, com
todos os cuidados que cercam uma prova pericial, onde
ambos negaram a paternidade do apelante.

A bem da verdade, o exame colhido extrajudicial-
mente, e corroborado pela prova pericial, jogou uma pá
de cal em todas as demais provas colhidas nos autos da
ação de investigação de paternidade, não deixando
dúvidas acerca da paternidade do apelado.

Assim sendo, a procedência do pedido inicial, com
a regularização da questão da paternidade, inclusive
com a exoneração da pensão alimentícia, é medida que
se impõe.

Mediante tais considerações, rejeito a preliminar e
dou provimento ao recurso, para, com fincas no art.
515, § 2º, reformar a sentença, a fim de julgar proce-
dentes os pedidos iniciais, para declarar a nulidade do
registro de filiação paterna, determinando a retirada do
nome do apelante do registro de nascimento do apela-
do, bem como para exonerar o apelante do pagamento
da pensão alimentícia a que foi condenado na ação de
investigação de paternidade, invertendo-se os ônus
sucumbenciais, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Custas, pelo apelado, observado o art. 12 da Lei
1.060/50.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ERNANE FIDÉLIS e MAURÍCIO BARROS.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

- Diante da verificação da doação de usufruto posterior
ao ajuizamento da ação de execução, da citação válida
do executado e, ainda, do registro da demanda executi-
va junto à matrícula do imóvel, mister seja reconhecida a
ocorrência de fraude à execução com a consequente
declaração de ineficácia do ato.

Rejeita-se a prejudicial de mérito e nega-se provimento
ao recurso.

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO NN°° 11..00770022..9988..000088337744-
66//000011 - CCoommaarrccaa ddee UUbbeerrllâânnddiiaa - AAggrraavvaannttee:: AAddiillssoonn
CClleebbeerr ddee FFaarriiaa - AAggrraavvaaddoo:: WWiillssoonn FFeerrrreeiirraa - RReellaattoorr::
DDEESS.. SSEEBBAASSTTIIÃÃOO PPEERREEIIRRAA DDEE SSOOUUZZAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM REJEITAR A PRELIMINAR E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 11 de março de 2009. - Sebastião
Pereira de Souza - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUZA - O agravante
alegou que ocorreu a decadência do direito invocado pelo
agravado, uma vez que a doação do usufruto considera-
da ineficaz pela Magistrada singular ocorreu em julho de
2002 e a alegação de fraude deu-se em fevereiro de
2008, sendo de 4 (quatro) anos o prazo de decadência
para pleitear a anulação de atos translativos de domínio,
conforme preceitua o art. 178, inciso II, do CC/2002.

Compulsando os autos, verifica-se que a doação
do usufruto do imóvel objeto da lide foi feita pelo exe-
cutado, ora agravante, a seus filhos menores, após o
ajuizamento da demanda executiva.

A norma prevista no art. 178, inciso II, do Código
Civil de 2002 refere-se, tão somente, às hipóteses de
fraude contra credores, em que se busca anular o negó-
cio jurídico mediante a chamada “ação pauliana”.

Difere o caso dos autos da arguição que se funda na
alegação de fraude à execução, cujos pressupostos estão
enumerados no art. 593 do CPC. Assim, cuidando-se de
fraude à execução, a decisão que a pronuncia tem natu-
reza preponderantemente declaratória e, como cediço, as
decisões declaratórias, em que se busca tão somente uma
certeza jurídica, não sofrem influência do tempo, nem
sequer têm prazo de exercício fixado em lei, de sorte que
não se sujeitam à prescrição ou à decadência.

Por esse motivo, rejeito a prejudicial de mérito e,
consequentemente, conheço do recurso interposto, uma

Fraude à execução - Decisão declaratória -
Doação de usufruto posterior ao ajuizamento da

execução - Configuração de fraude - Doação
ineficaz - Decadência - Não ocorrência

Ementa: Processo civil. Agravo de instrumento. Prejudi-
cial. Decadência. Inocorrência. Decisão declaratória.
Execução. Doação de usufruto. Fraude configurada.
Doação ineficaz. Decisão mantida.

- Em se tratando de fraude à execução, a decisão que a
pronuncia tem natureza preponderantemente declarató-
ria e, como cediço, as decisões declaratórias, em que se
busca tão somente uma certeza jurídica, não sofrem
influência do tempo, nem sequer têm prazo de exercício
fixado em lei, de sorte que não se sujeitam à prescrição
ou à decadência.


